
INDICAÇÃO Nº 
1971
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando a instituição do passe livre no sistema de transporte intermunicipal para os portadores de deficiência.

JUSTIFICATIVA

Há uma lacuna em relação à plenitude da cidadania no Estado de São Paulo no que se refere ao sistema de  transporte intermunicipal. As pessoas portadoras de deficiência são isentas do pagamento de tarifa no transporte urbano na maioria dos municípios, incluindo a Grande São Paulo e, se carente, do pagamento de tarifa no transporte interestadual. Porém, quando precisam se deslocar entre municípios dentro do Estado a situação é outra. 

Apesar de, nos últimos anos, os portadores de necessidades especiais terem conseguido maior atenção por parte do Poder Público, os problemas enfrentados por essas pessoas continuam imensos. 

Devemos empreender esforços permanentes para superar os muitos obstáculos existentes para os portadores de deficiência: vão desde barreiras arquitetônicas até  a dificuldade para ingresso no mercado de trabalho. 

Se o custo de vida vem aumentando consideravelmente nos últimos tempos para os trabalhadores que não são portadores de nenhuma limitação de ordem física ou intelectual,  este mesmo custo de vida se torna ainda maior para os deficientes e suas famílias. 

Por tais razões, e, principalmente, para o exercício pleno da cidadania, fica a expectativa de que esta demanda por transporte intermunicipal gratuito para os portadores de deficiência seja brevemente atendida pelo governo estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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